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PORTARIA Nº
CRC-CE – 062/2026
 
                     O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as atribuições dispostas no art. 16, XIII, da
Resolução CRCCE nº 817/2024, que dispõe sobre o Regimento Interno do
Órgão;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - Nomear para compor a COMISSÃO TECNICA DE

CONTABILIDADE APLICADA AO TERCEIRO SETOR DO CRCCE os seguintes
membros:

 
ROQUE DE MORAES MARTINS – PRESIDENTE
LUANA DE ARAUJO NASCIMENTO MACEDO - VICE-

PRESIDENTE
BENEDITA DE FATIMA VIEIRA
JOSE RONIALISSON CUNHA NOBRE
SAMIA VASCONCELOS RODRIGUES
RUDINEY DE SOUZA
LUCAS FERREIRA DE SOUSA DIAS
VALÉRIA RODRIGUES LOIOLA
FELIPE VIANA RIBEIRO
JORGE ASSEF LUTIF JUNIOR
EDITE RODRIGUES LIMA
MARIA DO SOCORRO CÂNDIDO DA COSTA
MILENE SHEYLA DE OLIVEIRA
ANA KELLE SILVA DE LIMA
HENRIQUE ARTUR MIRANDA ROCHA
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TRICIA GARDENIA GUIMARAES DA LUZ
PEDRO FELIPE COSTA LEAL
EDUARDO DE FREITAS ALENCAR VIANA
FRANCISCO FABIO SOARES BARROS
JOSIANE CARVALHO LIMA
 
Art. 2º - A Comissão, ora nomeada, terá por objetivo acompanhar

as ações, a interação e a busca no aprimoramento da atuação do profissional
contábil atuante no Terceiro Setor, bem como a realização de estudos, eventos
e divulgações de informação acerca desse segmento, buscando ainda fornecer
orientação sobre a legislação e para o uso das devidas Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicáveis às Entidades Sem Fins Lucrativos.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE
 

Fortaleza(CE), 30 de março de 2026.
 
 

RONDINELLY COELHO RODRIGUES
PRESIDENTE

 

Documento assinado eletronicamente por Rondinelly Coelho Rodrigues, Presidente, em 31/03/2026,
às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1296860 e
o código CRC 58DF3129.

 

Referência: Processo nº 9079613110000450.000073/2026-00 SEI nº 1296860
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